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5/104605-1RUA ALFREDO COUTINHO DE LIRA 190 

MARIA JOSE DE ANDRADE

Nº 026.036.663

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

ITABAIANA

JUN/2019 06/06/2019 06/07/2019 R$ 70,25

����������	�����
��
��������������������������
3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 02624.912008 02399.563176 2 79420000007025

Pagador: MARIA JOSE DE ANDRADE CNPJ/CPF: 014.615.104-65

RUA ALFREDO COUTINHO DE LIRA 190  - BOTAFOGO - ITABAIANA / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120002399563             

Nr Documento

000104605201906

Data Vencimento

06/07/2019

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 70,25
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17/06/2019 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1

SINISTRO 3170352365 - Resultado de consulta por beneficiário

 

VÍTIMA JOSE CARLOS VICENTE DA SILVA

COBERTURA Invalidez

PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SINCOR/PB

BENEFICIÁRIO JOSE CARLOS VICENTE DA SILVA

CPF/CNPJ: 03581376407

Posição em 17-06-2019 09:59:32 

O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi negado, pois não recebemos a

documentação complementar que foi solicitada em nossa última correspondência. 
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Estado Da Paraíba

Poder Judiciário

Comarca de ITABAIANA

JUÍZO DA 2A VARA

 [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]#

0800911-45.2019.8.15.0381

AUTOR: JOSE CARLOS VICENTE DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

VISTOS E ETC.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita, visto que preenchidos nos autos os requisitos formais exigidos pelo
art. 98 do NCPC.

 

Em que pese a matéria discutida nos presentes autos admitir a autocomposição, verifica-se que a parte
promovida, em demandas dessa natureza, só propõe eventual acordo após a realização de perícia judicial,
de modo que se afigura desnecessária, desaconselhável e prejudicial à celeridade da prestação
jurisdicional a designação de audiência inicial de conciliação, quando já se anuncia infrutífera sua
realização. Nada impede, por sua vez, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como
fase preliminar de eventual audiência de instrução (art. 359, NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra
prejuízo para a  conciliadora da novel codificação (art. 3, §3, c/c art. 159, V, do NCPC).ratio

 

Cite-se a parte promovida para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de
fato formuladas pela parte autora (NCPC, art. 344).
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SEMPRE QUE NECESSÁRIO E POSSÍVEL, SERVIRÁ O PRESENTE DESPACHO/DECISÃO
COMO CITAÇÃO, OFÍCIO, INTIMAÇÃO, MANDADO OU CARTA PRECATÓRIA.

 

ITABAIANA, datado e assinado eletronicamente

MICHEL RODRIGUES DE AMORIM 

Juiz de Direito
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